
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 123/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
102/2023, que: Dispõe sobre a identificação dos 
torcedores nos estádios de futebol no Município 
do Recife. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

ORDINÁRIO Nº 102/2023, de autoria do Vereador Rinaldo Júnior. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto 

nos termos em que se encontra redigido originalmente. 
 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 102/2023 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 
 

Dispõe sobre a identificação dos torcedores nos 
estádios de futebol no Município do Recife. 
 

Art. 1º Os clubes e entidades gestoras dos estádios de futebol localizados no 
município do Recife deverão promover a identificação dos torcedores e frequentadores nos 
termos desta Lei. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a estádios com capacidade para mais 

de 20.000 (vinte mil) pessoas. 
 
Art. 2º Os torcedores e frequentadores dos estádios deverão ser cadastrados no ato 

da compra dos ingressos, mediante a apresentação de: 
 
I - documento oficial de identidade; e 
 
II - comprovação do respectivo endereço. 
 
Parágrafo único. Não será permitida a venda de ingressos a pessoas que não 

apresentarem a documentação mencionada no caput. 
 
Art. 3º Os estádios de futebol deverão dispor de: 
 
I - monitoramento por imagem das catracas; e 
 
II - equipamentos de gravação fotográfica do rosto. 
 
§ 1º O equipamento a que se refere o inciso II deverá: 
 
I - ser dotado de mecanismo que grave a imagem do torcedor, vinculando-a ao 

cadastro realizado no ato da compra do ingresso; e 
 
II - registrar a data, a hora e o local de acesso ao estádio. 
 
§ 2º As informações gravadas deverão ser preservadas pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

a fim de instruírem eventual inquérito policial, administrativo ou ação judicial. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

20
96

88
15

16
/4

24
03

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/3
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§ 3º O uso e cessão indevidos das imagens gravadas sujeita o infrator às penalidades 
administrativas, cíveis e criminais, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 5º desta 
lei. 

§ 4º Além do monitoramento previsto no caput, os estádios de futebol deverão 
manter central técnica de informações, com infraestrutura suficiente para viabilizar o 
monitoramento por imagem do público presente. 

 
Art. 4º Todos os funcionários dos clubes, das entidades mantenedoras e entidades 

gestoras, próprios ou terceirizados, que desempenhem alguma atividade nos estádios, 
deverão portar identificação que permita a visualização do seu nome, função e foto. 

 
Art. 5º Os clubes e entidades gestoras dos Estádios de futebol que descumprirem o 

disposto nesta Lei ficam sujeitos às seguintes penalidades, sem prejuízo, conforme o caso, 
das sanções de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 

 
I - advertência, por escrito, da autoridade competente, esclarecendo que, em caso de 

reincidência, o infrator estará sujeito à multa; 
 
II - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na segunda infração; 
 
III - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na terceira infração; 
 
IV - cassação do alvará de localização e funcionamento do estádio de futebol, na 

hipótese de inobservância desta lei, mesmo após a aplicação das penalidades anteriores. 
 
Parágrafo único. As multas serão atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha substituí-lo, a cada 12 meses contados a 
partir do mês posterior ao de entrada em vigência desta Lei. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 2 (dois) anos após a data de sua 

publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 31 de outubro de 2023. 
 

 

HÉLIO GUABIRABA 
1º Vice Presidente no exercício da Presidência 

 
ERIBERTO RAFAEL 

1º Secretário 
ZÉ NETO 

3º Secretário 
PROJETO DE LEI Nº 102/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR. 
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